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Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 

Forma: DIRETA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

BASE LEGAL DA DESPESA: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1) OBJETO: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE MÍDIA 
INDOOR, DIGITAL, ATRAVÉS DE ANÚNCIOS GRAVADOS EM VÍDEOS DE 
INTERESSE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE – 
CRO/SE. OS VÍDEOS DEVERÃO SER TRANSMITIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA POR MEIO DE PONTOS COMERCIAIS LOCALIZADOS NA 
CIDADE DE ARACAJU/SE, CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO: 
 

A B C D E F G 

ITEM TIPO DETALHAMENTO QUANT. APRES. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
3 MESES R$ 

 
G = D X F 

1 

MÍDIA 
INDOOR 

(TV 
INDOOR) 

 
A) SERVIÇO DE MÍDIA INDOOR, 

DIGITAL, ATRAVÉS DE 
ANÚNCIOS GRAVADOS EM 
VÍDEOS, DE INTERESSE DO 
CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE SERGIPE. 

 
B) OS VÍDEOS DEVERÃO SER 

VEICULADOS PELA EMPRESA 
VENCEDORA, CONTRATADA, 
EM NO MÍNIMO 55 
ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS, 
LOCALIZADOS NA CIDADE 
DE ARACAJU/SE. 

 
C) OS ANÚNCIOS DO CRO/SE 

DEVERÃO SER 
TRANSMITIDOS 
AUTOMATICAMENTE EM 
TODOS OS PONTOS 
COMERCIAIS, OU SEJA, NO 
MÍNIMO 55 
ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS 
LOCALIZADOS NA CIDADE 
DE ARACAJU/SE. 

3 MESES 2.200,00 6.600,00 
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D) A EMPRESA VENCEDORA, 

CONTRATADA, DEVERÁ 
VEICULAR OS VÍDEOS EM 
ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS NOS 
SEGUINTES PERFIS: 
 

 RESTAURANTES; 
 

 FACULDADES; 
 

 LIVRARIAS; 
 

 CLÍNICAS; 
 

 ASSOCIAÇÕES; 
 

 DELICATESSEN; 
 

 SALÃO DE BELEZA; 
 

 ESCRITÓRIOS; 
 

 ACADEMIA; 
 

 SHOPPING; 
 

 ESCRITÓRIOS; 
 

 LOTÉRICAS; 
 

 E OUTROS. 
 

E) O SERVIÇO DE VEICULAÇÃO 
EM ESPAÇO PUBLICITÁRIO 
EM TV’S DE LED E LCD, COM 
1 (UM) VT DE 30” (TRINTA 
SEGUNDOS) DE INTERESSE 
DO CRO/SE, EM PONTOS DE 
MÍDIA DIGITAL INDOOR; 
 

F) DENTRO DESSE TEMPO DE 
30” (TRINTA SEGUNDOS), O 
CRO/SE PODERÁ DIVIDIR 
EM VÁRIOS VÍDEOS. QUEM 
DETERMINARÁ A DIVISÃO 
SERÁ O CRO/SE, POIS 
DEPENDERÁ DA 
ESTRATÉGIA DE MARKETING 
QUE DESEJA ALCANÇAR; 
 

G) O TEMPO DE VEÍCULAÇÃO 
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DIÁRIO DE UM VÍDEO PARA 
O OUTRO NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A 30 MINUTOS; 

 
H) PERÍODO DE VEICULAÇÃO 

E CONTRATAÇÃO: 
 
3 (TRÊS) MESES, CONTADOS DA 
DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO ENTRE O CRO/SE E A 
EMPRESA VENCEDORA 
(CONTRATADA). 
 
 
OBSERVAÇÃO - 1: A CRIAÇÃO DOS 
VÍDEOS, PRODUÇÃO, EDIÇÃO E 
FINALIZAÇÃO SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DO CRO/SE, 
CABENDO A EMPRESA VENCEDORA 
(CONTRATADA) SOMENTE A 
VEICULAÇÃO DENTRO DAS 
EXIGÊNCIAS AQUI EXPOSTAS. 
 
OBSERVAÇÃO – 2: NO PREÇO 
OFERTADO DEVERÁ ESTÁ INCLUSO 
TODOS OS CUSTOS, INCLUSIVE, 
EVENTUAL TAXA INERENTE A BV – 
BÔNUS DE VEÍCULAÇÃO DE 
AGÊNCIA. 

TOTAL GERAL R$ 6.600,00 

ATENÇÃO: 

OS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS ACIMA SÃO MÁXIMOS, OU 
SEJA, O CRO/SE NÃO 
RATIFICARÁ/ADJUDICARÁ/HOMOLOGARÁ QUALQUER VALOR 
ACIMA DAQUELES DIVULGADOS ACIMAS. 

 
 

2) JUSTIFICATIVA: 
2.1) PARA DIVULGAÇÃO DAS CAMPANHAS E AÇÕES DESTE CONSELHO. 

 
 

3) CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1) O JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
 

4) DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS PELA EMPRESA 
DE MENOR PREÇO: 
A) QUANDO SOLICITADO PELO CRO/SE, A EMPRESA DE MENOR LANCE DEVERÁ 

INSERIR OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO NA PRÓPRIA PLATAFORMA 
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ELETRÔNICA DO LICITANET – www.licitanet.com.br OU ENVIAR PARA O E-MAIL 
licitacao@crose.org.br . SÃO ELES: 

 

Nº DE ORDEM 
DOCUMENTO QUE DEVERÁ SER 

APRESENTADO PELA EMPRESA QUE OFERTAR 
O MENOR PREÇO/LANCE 

APRESENTOU? 
OBSERVAÇÃO 

SIM NÃO 

I. 
- PROPOSTA DE PREÇO (VER MODELO 
CONSTANTE NO ANEXO – I DO TERMO DE 
REFERÊNCIA); 

   

II.  - CARTÃO DE CNPJ    
III. - CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA FEDERAL;    

IV. - CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL;    

V. - CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA 
MUNICIPAL;    

VI. - CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS;    

VII.  - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS;    

VIII. - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA;    

IX. 

- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
INERENTE AO: 
 
OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

   

X. 

RELAÇÃO DE NO MÍNIMO 55 (CINQUENTA E 
CINCO) ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
LOCALIZADOS NA CIDADE DE ARACAJU/SE, 
ONDE A EMPRESA IRÁ DISPONIBILIZAR E 
TRANSMITIR OS VÍDEOS DO CRO/SE. 
 
A RELAÇÃO DEVERÁ REVELAR: 
 
- O NOME DO ESTABELECIMENTO; 
 
- A CATEGORIA DO ESTABELECIMENTO, OU 
SEJA, SE É RESTAURANTE, FACULDADE, ETC; 
 
- BAIRRO. 

   

 
 

B) OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENVIADOS NO PRAZO MÁXIMO DE 3 
(TRÊS) HORAS; 
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C) ESSE PRAZO DE 3 (TRÊS) HORAS INICIARÁ A PARTIR DO MOMENTO 
QUE O(A) PRESIDENTE DA CPL/CRO-SE REGISTRAR O AVISO DE 
SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS NA ALUDIDA PLATAFORMA 
(LICITANET); 

 
D) CASO O AVISO DE SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS SEJA INSERIDO 

NA PLATAFORMA ELETRÔNICA DO LICITANET - www.licitanet.com.br 
APÓS ÀS 17 HORAS, ESSE PRAZO SÓ SERÁ CONTABILIZADO A PARTIR 
DAS 08 HORAS DO DIA ÚTIL SEGUINTE, LEMBRANDO QUE DIA ÚTIL 
PARA O CRO/SE SÃO AQUELES DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EXCETO 
FERIADO; 

 
E) A AUSÊNCIA DE DOCUMENTO(S) E/OU QUALQUER 

DESCUMPRIMENTO ACARRETARÁ NA IMEDIATA DESCLASSIFICAÇÃO 
DA PROPOSTA DA EMPRESA DE MENOR PREÇO NO RESPECTIVO 
ITEM, E CONVOCAÇÃO DA EMPRESA REMANESCENTE; 
 

F) CABERÁ A EMPRESA DE MENOR PREÇO ENVIAR OS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS NO ITEM - 4.A DESTE TERMO DE REFERÊNCIA EM 
FORMATO PDF. 

 
 

5) PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
A) CONSTA NO ITEM – 1 (OBJETO) DESTE TERMO, PRECISAMENTE NA 

COLUNA – C (DETALHAMENTO). 
 
 

6) PRAZO DO PAGAMENTO: 
A) CONFORME CONDIÇÃO PREVISTA NO ANEXO – II (MINUTA DE 

CONTRATO). 
 
 

7) PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 

A) O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO É DE 3 (TRÊS) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO MESMO, NO ENTANTO, 
PODERÁ SER PRORROGADO OU MODIFICADO ATRAVÉS DE TERMO 
ADITIVO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 106 E 107, DA LEI Nº 14.133/21, SE 
HOUVER INTERESSE DE AMBAS AS PARTES E SE A AUTORIDADE 
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COMPETENTE ATESTAR QUE AS CONDIÇÕES E OS PREÇOS 
PERMANECEM VANTAJOSOS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
 
 

8) SOBRE O PREÇO – R$: 
A) NO PREÇO DEVERÁ ESTÁ INCLUSO: IMPOSTOS, INCLUSIVE IPI, TRIBUTOS, TAXAS, 

ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, TRANSPORTE, FRETE, 
SEGURO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, BV – BÔNUS DE VEÍCULAÇÃO DE 
AGÊNCIA, LUCRO, DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OUTROS(AS) INERENTES AO 
OBJETO DESTE TERMO. 

 
9) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA VENCEDORA): 

A) A CONTRATADA DEVE EXECUTAR O OBJETO PREZANDO SEMPRE 
PELA QUALIDADE; 
 

B) ATENDER OS ANSEIOS DA CONTRATANTE A RESPEITO DA FIEL 
EXECUÇÃO DO OBJETO, CUMPRINDO FIELMENTE O DISPOSTO 
NESTE TERMO; 

 
C) CUMPRIR OS PRAZOS ESTABELECIDOS; 

 
D) NOTIFICAR A CONTRATANTE A RESPEITO DE QUALQUER ATRASO NA 

EXECUÇÃO E FATOS EXTRAORDINÁRIOS; 
 

E) DISPONIBILIZAR CONTATOS TELEFÔNICOS E E-MAIL PARA QUE O 
CRO/SE POSSA ENVIAR OS PEDIDOS; 

 
F) ATENTAR PARA AS DEMAIS OBRIGAÇÕES LISTADAS NO ANEXO – II 

(MINUTA DE CONTRATO). 
 

 
10) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (CRO/SE): 

A) PROPORCIONAR TODAS AS FACILIDADES PARA QUE A CONTRATADA 
POSSA DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DENTRO DAS NORMAS 
DESTE TERMO;  

 
B) PROCEDER AO PAGAMENTO DEVIDO À CONTRATADA;  

 
C) PAGAR A CONTRATADA, NAS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA E CONFORME PREÇO FIXADO EM SUA PROPOSTA 
(PROPOSTA VENCEDORA); 
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D) ATENTAR PARA AS DEMAIS OBRIGAÇÕES LISTADAS NO ANEXO – II 

(MINUTA DE CONTRATO). 
 

 
11) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DA DESPESA: 

A) A DESPESA DECORRENTE DO OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 
REFERÊNCIA ESTÁ PREVISTO E SERÁ QUITADO ATRAVÉS DO 
ORÇAMENTO DO CRO/SE, EXERCÍCIO/2025. 

 
12) PENALIDADES: 

12.1) CONFORME CONDIÇÕES LISTADAS NO ANEXO – II (MINUTA DE 
CONTRATO). 

 
13)  FORMA DO PREÇO: 

A) SOMENTE ACATAREMOS PREÇO COM DUAS CASAS DECIMAIS APÓS 
A VÍRGULA. EXEMPLOS: 
 

PREÇO (R$) OBSERVAÇÃO 
10,00 FORMA CORRETA 
12,53 FORMA CORRETA 
101,12 FORMA CORRETA 

1.001,31 FORMA CORRETA 
15,278 FORMA INCORRETA 
200,123 FORMA INCORRETA 

1.024,999 FORMA INCORRETA 
 

 
14) IMPEDIMENTOS: 

A) OS FORNECEDORES NÃO PODERÃO TER FATORES IMPEDITIVOS 
PARA LICITAR E/OU CONTRATAR COM O ÓRGÃO PROMOTOR DA 
DISPENSA ELETRÔNICA, OU COM TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
 

15) PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP: 
A) CONSIDERANDO QUE A SOMA TOTAL DOS ITENS NÃO ULTRAPASSA O 

VALOR DE R$ 17.600,00, LIMITE ESSE PREVISTO NO ART. 24, INCISO II 
DA LEI 8.666/93, A PARTICIPAÇÃO NESTA DISPENSA DEVERÁ SER 
RESTRITA ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MEI/ME/EPP, 
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CONFORME ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 C/C ART. 
6º DO DECRETO Nº 8.538/2015. 

 
 

16) BASE LEGAL: 
A) ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
 

 
17) ANEXOS: 

A) O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA É COMPOSTO DOS SEGUINTES 
ANEXOS: 

 
ANEXO DETALHAMENTO 

ANEXO – I DO TERMO DE REFERÊNCIA MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO – II DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

ARACAJU/SE, 13.03.2025. 
 

 
 
 

 
 
 

LOURDES BEATRIZ FREITAS DE OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA CRO-SE Nº 022, DE 17.01.2025 

RAFAELA SANTOS XAVIER 
EQUIPE DE APOIO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA CRO-SE Nº 022, DE 17.01.2025 
 
 
 
 
 
 
 

ALEX NASCIMENTO DOS SANTOS  
EQUIPE DE APOIO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

PORTARIA CRO-SE Nº 22, DE 17.01.2025 
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